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OFÍCIO CIRCULAR Nº 4/2026/PREFE/REITO-UFU

Uberlândia, 30 de março de 2026.

Ao Reitor da Universidade Federal de Uberlândia-UFU
Prof. Dr. Carlos Henrique de Carvalho
 
À Chefe de Gabinete da Reitoria-GABIR
Profª Drª Christiane Pitanga Serafim da Silva
 
Ao Pró de Pesquisa e Pós-graduação-PROPP
Prof. Thiago Gonçalves Paluma Rocha
 
Ao Pró-reitor de Planejamento e Administração-PROPLAD
Prof. Dr. Vinícius Vieira Fávaro
 
Ao Pró-reitor de Gestão de Pessoas-PROGEP
Sr. Sebastião Elias da Silveira
 
À Pró-reitora de Assuntos Estudantis-PROAE
Profª Dra. Luciana Saraiva da Silva
 
Ao Pró-reitor de Extensão e Cultura-PROEXC
Prof. Dr. Florisvaldo Paulo Ribeiro Júnior
 
Ao Pró-reitor de Graduação-PROGRAD
Prof. Dr. Waldenor Barros Moraes Filho
 
À Diretora da Faculdade de Arquitetura, Urbanismo e Design-FAUeD
Profª Aline Teixeira Souza Silva
 
Ao Diretor da Faculdade de Ciências Contábeis-FACIC
Prof. Dr. Lucimar Antônio Cabral de Ávila
 
Ao Diretor da Faculdade de Ciência da Computação-FACOM
Prof. Dr. Rodrigo Sanches Miani
 
À Diretora da Faculdade de Direito-FADIR
Profª Dra. Luciana Zacharias Gomes Ferreira Coêlho

À Diretora da Faculdade de Educação-FACED
Profª Dra. Maria Simone Ferraz Pereira
 
Ao Diretor da Faculdade de Engenharia Civil-FECIV
Prof. Dr. Paulo Roberto Cabana Guterres
 
Ao Diretor da Faculdade de Engenharia Elétrica-FEELT
Prof. Dr. Lorenço Santos Vasconcelos
 
Ao Diretor da Faculdade de Engenharia Química-FEQUI



Prof. Dr. Luiz Gustavo Martins Vieira

À Diretora da Faculdade de Gestão e Negócios-FAGEN
Profª Dra. Cíntia Rodrigues de Oliveira

Ao Diretor da Instituto de Matemática e Estatística-IME
Prof. Dr. Guilherme Chaud Tizziotti

Ao Diretor do Instituto de Artes-IARTE
Prof. Dr. Jarbas Siqueira Ramos

Ao Diretor do Instituto de Ciências Sociais-INCIS
Prof. Dr. Moacir de Freitas Junior

Ao Diretor do Instituto de Economia e Relações Internacionais-IERI
Prof. Dr. Marcelo Sartório Loural
 
À  Diretora do Instituto de Filosofia-IFILO
Profª Dra. Georgia Cristina Amitrano

Ao Diretor da Instituto de Física-INFIS
Prof. Dr. Ricardo Kagimura
 
Ao Diretor da Instituto de Geografia, Geociências e Saúde Coletiva-IGESC
Prof. Dr. Antônio Marcos Machado de Oliveira
 
Ao Diretor da Instituto de História-INHIS
Prof. Dr. Gustavo de Souza Oliveira

Ao Diretor da Instituto de Letras e Linguística-ILEEL
Prof. Dr. Ivan Marcos Ribeiro
 
Ao Diretor da Instituto de Química-IQUFU
Prof. Dr. Fábio Augusto do Amaral
 
À Diretoria de Comunicação Social-DIRCO
 
À Associação dos Docentes da Universidade Federal de Uberlândia-(ADUFU-SS)
 
Ao Sindicato dos Trabalhadores Técnico - Administrativos em Instituições Federais de Ensino Superior de Uberlândia-
SINTET-UFU)
 
Ao Diretório Central dos Estudantes-DCE
 
À toda Comunidade Universitária

 

  

Assunto: Reapresentação do Ofício Circular nº 03/2026 - Desligamento de energia elétrica em blocos
específicos do Campus Santa Mônica - 02/04/2026

 

  

Senhores(as), 

  



 

1. Ao cumprimentá-los cordialmente, reapresento o Ofício Circular nº 03/2026 (7116216),
datado de 05/03/2026, que informa sobre o desligamento temporário do transformador que atende
parte da rede elétrica do Campus Santa Mônica, ocasionando interrupção no fornecimento de energia
elétrica nos seguintes blocos: 1Q, 1N, 1L, 1D, 1O, 1M, 1R, 1E, 3N, 1P, 5P, 3O, 1B, 1F, 1J, CC, 1K, 1A, 5B, 1C,
5K, 5F, 1Z e 3L.

2. O desligamento ocorrerá no dia 02 de abril de 2026 (quinta-feira), no período das 8h às
17h. Ressalta-se que a programação foi definida para o período de recesso acadêmico, com o objetivo de
reduzir impactos nas atividades institucionais.

3. A interrupção ocorrerá exclusivamente nos blocos acima mencionados, permanecendo
normal o fornecimento de energia elétrica nas demais áreas do Campus Santa Mônica.

4. A intervenção, solicitada pela Faculdade de Engenharia Mecânica da UFU, visa ao aumento
da capacidade energética do Laboratório de Tecnologia em Atrito e Desgaste (LTAD), para viabilizar a
instalação de novos equipamentos.

5. Diante do exposto, solicita-se ampla divulgação desta informação nas Unidades
Acadêmicas e Administrativas, bem como junto à comunidade universitária que utiliza os referidos blocos,
a fim de possibilitar o adequado planejamento das atividades durante o período informado.

  

Atenciosamente,

 

 

Profª Dra. Juliana Cardoso Braga
Prefeita Universitária

Portaria de Pessoal Nº 161 de 07/01/2025

  

  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Cardoso Braga, Prefeito(a) Universitário(a), em
30/03/2026, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7185487 e
o código CRC CEEDAEB2.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23117.013980/2026-46 SEI nº 7185487

https://proplad.ufu.br/sites/proplad.ufu.br/files/media/documento/portarias_de_pessoal_ufu_de_7_de_janeiro_de_2025_-_portarias_de_pessoal_ufu_de_7_de_janeiro_de_2025_-_dou_-_imprensa_nacional.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

